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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DONA ZENA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL-CE.

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1º – É considerado de Utilidade Pública o Instituto de Ação Social Dona Zena, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ, sob o nº:
55.600.651/0001-04, com endereço na estrada da Caponga, s/n, Povoado Camurim, CEP: 62.850-000, no
município de Cascavel-CE

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
19 de maio de 2025.

 

 

JUSTIFICATIVA

O Instituto Dona Zena Bernardo é uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos,fundada com o
propósito de promover ações voltadas ao bem-estar social, à inclusão e aodesenvolvimento humano,
especialmente entre as populações mais vulneráveis domunicípio de Cascavel, Ceará.
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A entidade foi criada a partir da iniciativa de liderançascomunitárias e familiares da Sra. Zena, que em
vida foi reconhecida por seu trabalhosolidário e seu compromisso com os mais necessitados.

Desde sua fundação, o Instituto vem desempenhando um papel essencial no fortalecimentodos vínculos
comunitários, na promoção da cidadania, no apoio psicossocial e na oferta deatividades sócioeducativas,
culturais, formativas e de geração de renda.

A atuação de suas atividades é voltada,principalmente, para crianças, adolescentes, mulheres e idosos em
situação de risco ouvulnerabilidade social.

Atualmente, o Instituto Dona Zena atende direta e regularmente cerca de 150 pessoas,entre crianças,
adolescentes, adultos e idosos, por meio de oficinas, cursos, rodas deconversa, ações de apoio
psicológico, campanhas de arrecadação e distribuição dealimentos, além de atividades culturais e
educativas. Também realiza eventos comunitáriosde grande impacto social, como mutirões de saúde,
feiras solidárias e encontros deformação cidadã.

A relevância social do Instituto para o município de Cascavel é notável, uma vez que suasações
contribuem diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, ofortalecimento das redes de
apoio comunitário, a prevenção da violência e o combate àexclusão social. Seu trabalho complementa as
políticas públicas locais, sendo muitas vezes aúnica referência de acolhimento e apoio para famílias em
situação de vulnerabilidade.

O reconhecimento de Utilidade Pública é fundamental para fortalecer a atuação doInstituto Dona Zena,
possibilitando maior acesso a recursos públicos eparceriasinstitucionais, ampliando sua capacidade de
atendimento e garantindo a continuidade desuas atividades. Tal reconhecimento também representa o
justo reconhecimento daimportância do Instituto para a construção de uma sociedade mais justa, solidária
einclusiva no município de Cascavel.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/05/2025

LIDO NA 42ª (QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

53 de 72



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  03/06/2025 10:37:25  Data da assinatura:  04/06/2025 08:33:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/06/2025
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
12/06/2025

PROJETO DE LEI Nº 418/2025

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE
AÇÃO SOCIAL DONA ZENA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
– CE.

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 418/2025
Deputado  que CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE AÇÃODe Assis Diniz,
SOCIAL DONA ZENA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – CE.

 

DO PROJETO

 

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. É considerada de utilidade pública o Instituto de Ação Social Dona Zena,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica- CNPJ, SOB O Nº55.600.651/0001-04, com endereço na estrada da
Caponga, s/n, Povoado Camurim, CEP:62.850-000, no municipio de Cascavel – CE.
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias.

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
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pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa,
fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao
Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente
anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma,
os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens
a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto (Anexado ao

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outroProjeto)
congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas
a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (Anexado ao Projeto)
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas (Anexado ao

 no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas,Projeto)
apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos
no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em
original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação
dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da
comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um
Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense que O INSTITUTO DE
AÇÃO SOCIAL DONA ZENA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – CE.
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 CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/06/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
16/10/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 418/2025

Autor: Deputado De Assis Diniz     

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 418/2025 QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DONA
ZENA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 418/2025, de autoria do Deputado De Assis Diniz, que considera de
utilidade pública o Instituto de Ação Social Dona Zena, com sede no município de Cascavel-CE.

De acordo com o autor da proposição, o instituto é uma organização da sociedade civil, sem fins
lucrativos, fundada com o propósito de promover ações voltadas ao bem-estar social, à inclusão e ao
desenvolvimento humano, especialmente entre as populações mais vulneráveis do município de Cascavel,
Ceará.

Em sua justificativa, o deputado argumenta:

Atualmente, o Instituto Dona Zena atende direta e regularmente cerca de
150 pessoas, entre crianças, adolescentes, adultos e idosos, por meio de
oficinas, cursos, rodas de conversa, ações de apoio psicológico, campanhas
de arrecadação e distribuição de alimentos, além de atividades culturais e
educativas.

Também realiza eventos comunitários de grande impacto social, como
mutirões de saúde, feiras solidárias e encontros deformação cidadã.

A relevância social do Instituto para o município de Cascavel é notável,
uma vez que suas ações contribuem diretamente para a melhoria da
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qualidade de vida da população, o fortalecimento das redes de apoio
comunitário, a prevenção da violência e o combate à exclusão social.

O reconhecimento de Utilidade Pública é fundamental para fortalecer a
atuação do Instituto Dona Zena, possibilitando maior acesso a recursos
públicos e parcerias institucionais, ampliando sua capacidade de
atendimento e garantindo a continuidade de suas atividades.

Tal reconhecimento também representa o justo reconhecimento da
importância do Instituto para a construção de uma sociedade mais justa,
solidária e inclusiva no município de Cascavel.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

O disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos.

É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

O Projeto de Lei tem como escopo declarar considera de utilidade pública o Instituto de Ação Social
Dona Zena, com sede no município de Cascavel-CE.

Em análise, não se verifica nenhum óbice à regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa,
conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual, nos termos dos artigos 58, inciso III e 60,
inciso I, da Carta Magna Estadual, senão vejamos:

Art. 58 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido, o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa - Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754,
de 2 de março de 2023), dispõem, respectivamente, quanto às proposições e competências:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

a) de lei complementar

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):
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I - aos deputados estaduais;

Quanto à matéria, o artigo 25 da Constituição Federal de 1988, cumulado com o artigo 14 da Constituição
Estadual de 1989, são claros ao definir a competência residual ou remanescente dos Estados, quando
inexistir legislação específica regulamentando o assunto em questão, senão vejamos:

CF/88, Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

CE/89, Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Verifica-se, ainda, que o projeto de lei não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

3. CONCLUSÃO

Da análise, não se observou qualquer óbice à referida proposição seja em relação à sua admissibilidade,
constitucionalidade ou tramitação.

Ante o exposto, tendo em vista que o , de autoria do Deputado De AssisProjeto de Lei nº 418/2025
Diniz, encontra-se em consonância com as disposições constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.506, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO ENGENHEIRO AMBIENTAL NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Engenheiro Ambiental, a ser comemorado anualmente, no dia 31 de janeiro, no Estado do Ceará.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.507, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Agenor Neto)

DENOMINA GERARDO TABOSA FERNANDES A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE JUÁ, NO
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gerardo Tabosa Fernandes a Areninha localizada no Distrito de Juá, no Município de Irauçuba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.508, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO ENGENHEIRO DE PESCA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do Engenheiro de Pesca, a ser comemorado, anualmente, em 14 de dezembro.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.509, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DONA ZENA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de Ação Social Dona Zena, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ sob o n.º 55.600.651/0001-04, com sede na Estrada da Caponga, s/n, Povoado Camurim, CEP 62.850-000,
e foro no município de Cascavel.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.510, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

DECLARA O CIRCO COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado o Circo como Bem de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.511, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVO SER, COM SEDE NOMUNICÍPIO DE BEBERIBE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Novo Ser, instituído sob a forma de associação civil de direito privado, sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n.º 51.123.121/0001-61, com sede e foro no Município de Beberibe.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.512, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Felipe Mota)

DECLARA DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A
CAVALGADA DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará a Cavalgada dos Produtores Rurais do Município de

Ibaretama, em reconhecimento à sua importância histórica, cultural, social e econômica para a região.
Art. 2.º Esta Lei tem por objetivo fortalecer, promover e incentivar a tradição cultural do vaqueiro e a religiosidade da Cavalgada dos Produtores

Rurais do Município de Ibaretama no Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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